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7À. Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOS1 PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta  

/mem CAMARA DE IriMEADORES 
DE BENTO GONÇ 1i~ 

1.4 ÁL, Roxo). em/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 50/77/SG/CM/J 

Bento Gonçalves, 17 de outubro de 1977 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BEN 

£1Q/77  
NÇALVES 

ji 6 
PROTOCOLO 

• Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, estamos encaminhando para 

apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n9  
50/77, que autoriza o Poder Executivo a abrir um credito suplemen-

tar no valor de CR$ 2.320.000,00. 

Com o presente credito suplementar, poderá a 
Secretaria Municipal da Fazenda, dar cobertura legal a despesa nor 

mal dos diversos cirgãos da municipalidade. 

Solicitamos outrossim, que o referido Proje-

to de Lei seja apreciado e aprovado em regime de urgência. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o en-

sejo para manifestar as expressões de estima e consideração.- 

FORTUN Á O JAN 	ZZARDO 

Prefeito Municipal 

Ansinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 50/77 DE 17 DE OUTUBRO DE 1977  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CREDITO SUPLEMENTAR 

DE CR$ 2.320.000,00 E DA OU-

TRAS PROVIDtNCIAS 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san - 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 19  - E o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito suplementar de CR$ 2.320.000,00 (dois milhões trezentos 

e vinte mil cruzeiros) nas seguintes Unidades Orçamentarias: 

05.05 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Recursos Próprios 

0505.03080332.016 - Juros de empréstimos e amortização da divida 

com FGTS 

3242 - Juros de empréstimos 	C R$ 570.000,00 

0505.15823922.022 - Encargos Previd8nciarios do Município 

3250 - Contribuição ao IPE 	 CR$ 80.000,00 

0505.03080331.011 - Amortização de maquinas, veículos e FDU 

4311.4 - Amortização da dívida com o FDU 	 CR$ 499.000,00 

06.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

Recursos pr5prios 

0601.05221342.026 - 'Ianutenção do Serviço Telefônico 

3130 - Serviço de terceiros 	 CR$ 51.000,00 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recursos pr6prios 

0701.08421882.035 - Manutenção e desenvolvimento do ensino de pri 

meiro grau 

3111.01.02 - Vencimentos 	 CR$1.120.000,00 



UI  3 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 29  - Servirá de recursos para cobertura do credito 
suplementar que trata o artigo anterior, a arrecadação a maior efe 

tiva do corrente exercício. 

ART. 39  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu - 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos-

dezessete dias do mês de outubro de mil novecentos e setenta e se-

te. 

FORTUNAO JAN.  .'  ZZARDO 

Pr feito Municipal 

• 

• 
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A.gISSÃO 

TMARI 

esidadz 
OMISSÃO DE FINAIÃOATO 

/1  

Sala fernando Fer 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  
INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  076/77 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamentos, após analisarem os dizeres do Pro-
cesso nQ 076/77 - que autoriza o Poder Executivo a abrir um 

crédito suplementar de Cre2.320.000,00 e dA outras providân-

cias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. Ag 267/77.CM Bente Otinqalves 21 de outubro da 1971 

Senhor Proreito 

Temes a 84191'14e de eaeuzlear a V.8&. que a 
dura de Vereadores, es reuna* realizada na moita de *Atm, a-
provou os seguintes projetes-de-lel* 

1 Priojete.de.lei na 43/77 que~ 	discipliaa a 
aplicaqie • cobrabo da contribuiqte denego. 
ria, criada pela Lei 647/15, no TM tule colocaçge de esgote, corda* e calvesoatai 

2 Projete.de.lei AR 46/77 ~autoriza apINN0,  auta de ialvel para acréscimo de Parque te. 
~vinho e sua aaplia9;e; e 

3 " Prejota-doer-,lei nQ .076/77 . que autoriza o Pe. 
der Executivo a abrir ma crédito suplomatar 
de Cr$2.320.000,00 e clã outras providinclas. 

Na oportunidade, apresentamos,  a V. Sa. protestes 
de elevada estima e distinta consideração.", 

Ilma. Sr. 
Econ.. Pownimaxl JAMIE RIZZARDO 
DD. Prefeito )*icipal 
NESTA 

Mod.Cm-017442146  r4s 069/77 - 072/77 e 076/77)* 
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